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A Comissão de Seleção, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, vem retificar o 

prazo para as inscrições referentes ao Edital de Seleção para preenchimento das vagas no 

Programa Café Intercultural: 
 
 
Onde se lê: 

 

4.3. As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio do e-

mail cafeintercultural@ufsb.edu.br do dia 03 de outubro de 2019 até às 23h59min do 

dia 08 de outubro de 2019, devendo todos os documentos solicitados serem anexados no 

formato PDF. 

 

9.1. A seleção será realizada por uma Comissão de Avaliação formada por três servidores(as) 

da Universidade Federal do Sul da Bahia: a) análise dos documentos e da Carta de Intenção, 

solicitada na alínea c, do item 8. Analisar-se-á a coerência da carta com a proposta de 

trabalho peculiar ao Café Intercultural. As inscrições serão homologadas no dia 09 de 

outubro de 2019.  

 

9.2. Os recursos deverão ser enviados para o e-mail cafeintercultural@ufsb.edu.br até as 22h 

do dia 10 de outubro de 2019.  

 

9.3. O resultado dos recursos será publicado até as 22h do dia 11 de outubro de 2019, na 

página (http://www.ufsb.edu.br/ihac/ihac-cja). 

 

Leia-se: 

 

4.3. As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio do e-

mail cafeintercultural@ufsb.edu.br do dia 03 de outubro de 2019 até às 23h59min do 

dia 10 de outubro de 2019, devendo todos os documentos solicitados serem anexados no 

formato PDF. 

 

9.1. A seleção será realizada por uma Comissão de Avaliação formada por três servidores (as) 

da Universidade Federal do Sul da Bahia: a) análise dos documentos e da Carta de Intenção, 

solicitada na alínea c, do item 8. Analisar-se-á a coerência da carta com a proposta de 

trabalho peculiar ao Café Intercultural. As inscrições serão homologadas no dia 11 de 

outubro de 2019.  

 

9.2. Os recursos deverão ser enviados para o e-mail cafeintercultural@ufsb.edu.br até as 22h 

do dia 12 de outubro de 2019.  

 

9.3. O resultado dos recursos será publicado até as 22h do dia 14 de outubro de 2019, na 

página (http://www.ufsb.edu.br/ihac/ihac-cja). 
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